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~rtigo 12 - remuner~çao mensal dos se ores-
V ere~dore s passa a constituir-se de uma te fixa no v or de Cr 
1 899,90 (hum mil , oitoce tos e 'noventa e nove cruzeiros e novc ... -
ta centavos) e de e v.ri 'vel no valor de e . J . 500, 00(ti 
mil e seiscentos cruzeiros) 

rti o 2 o-e te poder-o ser re uner da 
s (1) sess- o por dia , o máx .o , iuatro 4) essões extr oi i 

nírias por mês, est s, à r z-o d Cr . ~4 (d zentos e qu ent -
cruzeiro~ cada. 

rti o 3Q - ue contar-se- ' ~o 
cad sess-o a que f lt , 1/30 (um/tri ta vos) 
vel . 

ereador , 
rte v 

, 
af'o único - ... ara os fins deste artí ~ r 

consider 
, 

te o Vere13.dor - .. 
- se-a ause que n10 co ecer ess 

ou, comp recendo, n-o participar d s votações ou co correr 
f ta de 

, , 
ao funcio to d .-numero necessario e reuniao . 

' ... 
o , -

ar a 

rtigo 42 - s despes~s decorrentes d execu- 
ção da resente esoluç-o ser-o su ort d s por verb s pró r i as da 
dot ç~o or ent 'ri da C unara suplement das se neces -

, . 
sario . 

~rti o 5Q - ~st esolu ão entr x: em vi or a 
d~t de sua publicaç-o , cont do-se os efeitoº do arti o 32 a p~ 
tir de 27 de Julho de 1 978, e dos demais a p8rtir de 15 de m ço 
de 1 979 revo d s as disposições em co tr'rio 

de rru a 
J. l >J ..... ..;...,:. = 


